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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034340-36.2013.815.2001 – Capital
RELATORA : Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
APELANTE : HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo
ADVOGADO : Marina Bastos da Porciúncula Benghi
APELADO : Piragybe Teixeira Correia
ADVOGADO : José Bezerra Segundo

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
CUMULADO  COM  PEDIDO  DE  DANOS  MATERIAIS.
DESCONTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA EM PROVENTOS
DE APOSENTADORIA. BENEFÍCIO PELA PREVIDÊNCIA
SOCIAL  BRASILEIRA  POR  MEIO  DO  INSS.  AÇÃO
MOVIDA  CONTRA  A  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA
PAGADORA.  SENTENÇA  PELA  PROCEDÊNCIA  DA
AÇÃO.  CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DE  DANOS
MORAIS  E  DEVOLUÇÃO  DO  INDÉBITO  EM  DOBRO.
IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA PARA A CAUSA.  AÇÃO MOVIDA CONTRA O
BANCO,  PRESTADOR  DE  SERVIÇOS  AO  INSS  E  AO
SEGURADO.  DESCONTO  PENSIONISTA  DE
RESPONSABILIDADE  DA  AUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA
DEMANDADA  QUE  FUNCIONA  COMO  MERA
INTERMEDIADORA  DA  TRANSAÇÃO  BANCÁRIA.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  APELANTE.
ACOLHIMENTO  DA  PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE
PASSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO.

-  O  documento  de  fl.  18,  emitido  pelo  Sistema  Único  de
Benefícios  do  DATAPREV,  órgão  do  Ministério  da
Previdência Social, demonstra a descrição do pagamento do
Apelado,  para  o  mês  de  julho  de  2013,  revelando  que  a
consignação inerente a pensão alimentícia foi levada a cabo
pelo Instituto Previdenciária, não pelo Banco/Apelante.

- Revela-se evidente a ilegitimidade passiva da Instituição
Financeira Apelante, uma vez que estar lhe sendo atribuída
a responsabilidade por algo que foi cometido por outrem, ou
seja,  o  INSS,  responsável  pela  consignação  do  valor
inerente a pensão alimentícia.

1



Apelação Cível nº 0034340-36.2013.815.2001

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba,  por  unanimidade,  ACOLHER  PRELIMINAR  PARA EXTINGUIR  O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por HSBC BANK BRASIL
S/A – Banco Múltiplo, fls. 75/85, contra Sentença prolatada pelo juízo da 8.ª
Vara Cível da Comarca da Capital, que julgou o pleito parcialmente procedente
para condenar o Recorrente ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a
título de danos morais e a devolução do valor descontado dos proventos do
Apelado, em dobro, a título de devolução do indébito.

Em  suas  razões  argui,  preliminarmente,  a  sua  ilegitimidade
passiva  para  a  causa,  informando  que  o  desconto  realizado  não  foi  de
responsabilidade da instituição financeira e, sim, do órgão pagador, o Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, o que, ao seu modo de entender, afasta
toda a responsabilização do Recorrente.

Contrarrazões, fls. 91/94.

Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou pela rejeição
da preliminar e no mérito pelo Desprovimento do Recurso, fls. 101/103.

VOTO

O cerne da questão posta em deslinde diz respeito a dedução no
valor de R$ 354,66 (trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis
centavos)  dos  proventos  de  aposentadoria  do  Apelado,  a  título  de  pensão
alimentícia.

Em suas razões a Instituição Financeira Apelante arguiu a sua
ilegitimidade  passiva  para  a  causa,  ao  argumento  de  que  a  eventual
consignação  a  título  de  pensão  alimentícia  é  responsabilidade  do  órgão
pagador, contra quem deve ser dirigida a Ação.

Com razão o Apelante.

De fato, a Ação foi dirigida contra a Instituição Financeira, que in
casu,  é  uma mera  prestadora  de  serviços  do  Instituto  Nacional  de  Seguro
Social,  que  utiliza-se  dos  serviços  financeiros  do  Apelado  para  efetuar  os
pagamentos inerentes da Previdência Social, logo, os descontos realizados em
folha de pagamento não estão na órbita de responsabilidade das Instituições
Financeiras que apenas recebem a ordem de crédito na conta bancária do
beneficiário.

Neste norte, o documento de fl. 18, emitido pelo Sistema Único de
Benefícios  do  DATAPREV,  órgão  do  Ministério  da  Previdência  Social,
demonstra a descrição do pagamento do Apelado,  para o mês de julho de
2013, revelando que a consignação inerente a pensão alimentícia foi levada a
cabo pelo Instituto Previdenciária, não pelo Banco/Apelante.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Deste  modo,  revela-se  evidente  a  ilegitimidade  passiva  da
Instituição  Financeira  Apelante,  uma  vez  que  estar  lhe  sendo  atribuída  a
responsabilidade  por  algo  que  foi  cometido  por  outrem,  ou  seja,  o  INSS,
responsável pela consignação do valor inerente a pensão alimentícia.

Dado  o  exposto,  ACOLHO  A  PRELIMINAR de  ilegitimidade
passiva para a causa do Banco HSBC BANK BRASIL S/A – Banco Múltiplo,
para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI
do NCPC, restando prejudicado o Apelo. Por conseguinte, inverto o ônus da
sucumbência, para condenar a parte promovente/Apelada, ao pagamento de
das  custas  e  honorários  advocatícios,  no  aporte  de  10% sobre  o  valor  da
causa, que ficarão suspensos em face da gratuidade de justiça.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e  o  Des.  Leandro  dos Santos.  Presente  à  sessão  a Exmª.  Drª.  Vasti  Cléa
Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 18 de
abril de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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